
PROJETO DE LEI IV" 120/2018, de awto¡"la du Ðepratrzdø

ALESSANDR,A CAMPELO.

Incluído em Pautø nøs rewniões ordindriøs rios elias 27, 28 de

junho e 03 dejulho do ano corrente"

ÌÝão Recebeu Emendøs

As Comissões de:

l. Constituição, lustiçu e Redøção;

2. Finønças Públicus;

3. Educação;

4. Esporte e Løzer.

Em:

Deputødo A
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